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INDICAÇÃO  Nº  646,  DE  2003

É cientificamente provado que a chamada “cola de sapateiro”, o éter, o tiner e seus congêneres causam dependência física e psíquica, mesmo não sendo rotulados como drogas.

Os jovens, ao consumi-los, tornam-se dependentes, prejudicam seus estudos e sua vida profissional.

A utilização também abre caminho para drogas mais pesadas. Assim, começa-se cheirando “cola de sapateiro” e depois, não raro, vem a cocaína.

Enquanto não rotulados como drogas, as autoridades não tem poder de punição, mas é de nosso entendimento, que o Poder Executivo deve fiscalizar a comercialização e a  utilização desses produtos.

Deve, ainda, coibir o uso público desses produtos, encaminhando os menores, que assim procederem, para os órgãos de assistência do Estado.

Dessa maneira, diante do exposto, é que, então, propomos a seguinte INDICAÇÃO:

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar fiscalização permanente sobre a comercialização e utilização da chamada “cola de sapateiro”, além do éter, tiner e seus congêneres, além de coibir o uso público desses produtos, encaminhando os menores, que assim procederem, para as unidades de assistência do Estado.
Sala das Sessões, em 22/05/2003

a) VALDOMIRO LOPES
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